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SUPERINTENDÊNCIA 

ALTERAÇÕES 

Portaria-SEI n° 229, de 27 de abril de 2021. 

O Superintendente dos Hospitais Universitários da UFC/EBSERH-CE, no uso de suas atri-

buições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 543, de 02 de outubro de 2019, publi-

cada no Boletim de Serviço da EBSERH-Sede, nº 678, de 04/10/2019, considerando a delega-

ção de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, resolve: 

Art. 1º Alterar a Comissão de Avaliação Interna da Qualidade da Maternidade-Escola Assis 

Chateaubriand, ficando com a seguinte composição:  

NOME CARGO SETOR 

Adelina Braga Batista - SIAPE 2173875 Fisioterapeuta 
Unidade de Reabilitação 

MEAC 

Aline Maria Parente de Freitas Veras – SIAPE 

2173901 
Farmacêutica 

Unidade de Farmácia 

Hospitalar MEAC 

Ana Beatriz Diógenes Cavalcante - SIAPE 1558971 Enfermeira 

Setor de Gestão da Qua-

lidade e Vigilância em 

Saúde MEAC 

Ana Maria Evangelista De Goes – SIAPE 2166571 Enfermeira 

Setor de Gestão da Qua-

lidade e Vigilância em 

Saúde MEAC 

Aracélia Gurgel Rodrigues – SIAPE 1069086 Farmacêutica 
Unidade de Farmácia 

Hospitalar MEAC 

Assuero Silva Meira – SIAPE 2174005 Farmacêutico 

Setor de Gestão da Qua-

lidade e Vigilância em 

Saúde MEAC 

Clevanice Moreira Norte – SIAPE 2249754 Enfermeira 
Unidade de Produtos 

para Saúde MEAC 

Cristiane Ribeiro dos Santos Farias – SIAPE 

2288084 
Enfermeira 

Setor de Regulação e 

Avaliação em Saúde 

MEAC 

Emanuel Martins Ferreira – SIAPE 2232115 
Assistente Admi-

nistrativo 

Unidade de Hotelaria 

MEAC 

Emeline Moura Lopes – SIAPE 1703042 Enfermeira 

Setor de Gestão da Qua-

lidade e Vigilância em 

Saúde MEAC 
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NOME CARGO SETOR 

Fernanda Macêdo de Oliveira Neves – SIAPE 

2249777 
Enfermeira 

Setor de Gestão da Qua-

lidade e Vigilância em 

Saúde MEAC 

Gabrielle Mendes Gott – SIAPE 2360305 Enfermeira 

Setor de Gestão da Qua-

lidade e Vigilância em 

Saúde MEAC 

Gracyelle Alves Remigio Moreira – SIAPE 

2254027 
Enfermeira 

Setor de Regulação e 

Avaliação em Sa-

úde MEAC 

Hannah Iorio Dias – SIAPE 14510741 Farmacêutica 
Unidade de Farmácia 

Hospitalar MEAC 

Juliana de Lima Comaru – SIAPE 2288364 Enfermeira 
Unidade de Telessaúde 

MEAC 

Macileide da Silva Bandeira – SIAPE 2166722 Nutricionista 
Unidade de Nutrição 

MEAC 

Niciane Bandeira Pessoa Marinho Capistrano - SI-

APE 2160407 
Enfermeira 

Unidade de Cirurgia 

RPA e CME MEAC 

Régis Barreto Aguiar Fonteles - SIAPE 2254177 
Engenheiro Clí-

nico 

Unidade de Engenharia 

Clínica MEAC 

Raquel Cavalcante Mota – SIAPE 2276198 Enfermeira 

Setor de Gestão da Qua-

lidade e Vigilância em 

Saúde MEAC 

Rhaquel de Morais Alves Barbosa Oliveira – SIAPE 

2276198 
Enfermeira 

Setor de Gestão da Qua-

lidade e Vigilância em 

Saúde MEAC 

Sandra Helena Sampaio Damasceno – SI-

APE 2174444 
Fisioterapeuta 

Unidade de Reabilitação 

MEAC 

Walécia Diana Gadelha Maia – SIAPE 1518597 Farmacêutica 

Setor de Gestão da Qua-

lidade e Vigilância em 

Saúde MEAC 

Art. 2º Manter como presidente da referida comissão a colaboradora Walécia Diana Gadelha 

Maia, SIAPE 1518597. 

Art. 3º Revogar a Portaria-SEI n° 413, de 08 de julho de 2020, publicada no Boletim de Serviço 

nº 241, de 13 de julho de 2020. 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Dê-se ciência 

Publique-se. 

Superintendência dos Hospitais Universitários da Universidade Federal do Ceará, em Fortaleza 

– CE, 27 de abril de 2021. 

CARLOS AUGUSTO ALENCAR JÚNIOR 
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Portaria-SEI n° 232, de 28 de abril de 2021. 

O Superintendente dos Hospitais Universitários da UFC/EBSERH-CE, no uso de suas atri-

buições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 543, de 02 de outubro de 2019, publi-

cada no Boletim de Serviço da Ebserh-Sede nº 678, de 04 de outubro de 2019, considerando a 

delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, resolve: 

Art. 1º Alterar a composição da Comissão de Investigação Preliminar e Processo Administra-

tivo Sancionador do Complexo Hospitalar da UFC/Ebserh. 

Art. 2º Designar os empregados/servidores abaixo relacionados para compor a referida comis-

são: 

NOME CARGO SIAPE 

Anarah Suellen Queiroz Conserva Vito-

riano 
Nutricionista 2203626 

Antonio Brazil Viana Júnior 
Analista Administrativo - Esta-

tística 
2232095 

Claudecília de Oliveira Teixeira Técnica em Contabilidade 2166591 

Francisco Renato Silva Lima Assistente Administrativo 2174061 

Geovania Paula Nogueira da Silva Assistente Administrativo 2994728 

Jaciara Araújo Monteiro Enfermeira 2160499 

Jefferson Sousa Campelo 
Analista Administrativo - Con-

tabilidade 
2232131 

Lívia de Paulo Pereira Enfermeira 2160650 

Magno do Carmo e Silva Assistente Administrativo 2249893 

Maria de Fátima Vidal da Silva Psicóloga - Área Hospitalar 3043596 

Nivia Karine Nunes Silva Vieira Assistente Administrativo 2166751 

Otilio José Nicolau de Oliveira Médico 2249918 

Paula Daiane Silva de Souza Enfermeira 2174349 

Raimundo Homero de Carvalho Neto Médico 1165982 

Regis Barreto Aguiar Fonteles Engenheiro Clínico 2254177 

Renata Nogueira Ribeiro 
Analista Administrativo - Ad-

ministração 
3055003 

Rita Paiva Pereira Honório Enfermeira 1166335 

Rômulo Rebouças Lôbo Médico 1177206 

Samuel Pires Ribeiro Engenheiro Eletricista 2215414 

Solange Maria de Oliveira Santos Assistente Administrativo 2224479 

Zeus Peron Barbosa do Nascimento Médico 1049178 

 

Art. 3º Manter, como presidente, Antonio Brazil Viana Júnior, SIAPE 2232095, e, como se-

cretária, Renata Nogueira Ribeiro, SIAPE 3055003. 

Art. 4º Revogar a Portaria-SEI nº 526, de 01 de setembro de 2020, publicada no Boletim de 

Serviço nº 254, de 04 de setembro de 2020. 
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Art. 5º A referida comissão terá por finalidade atuar nas apurações de irregularidades apresen-

tadas no âmbito do Complexo Hospitalar da UFC/Ebserh, em conformidade com a Norma Ope-

racional de Controle Disciplinar da Ebserh. 

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Dê-se ciência 

Publique-se. 

Superintendência dos Hospitais Universitários da Universidade Federal do Ceará, em Fortaleza 

– CE, 28 de abril de 2021. 

 

CARLOS AUGUSTO ALENCAR JÚNIOR 

 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO PARA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO 

Portaria-SEI n° 230, de 28 de abril de 2021. 

O Superintendente dos Hospitais Universitários da UFC/EBSERH-CE, no uso de suas atri-

buições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 543, de 02 de outubro de 2019, publi-

cada no Boletim de Serviço da Ebserh-Sede nº 678, de 04 de outubro de 2019, considerando a 

delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, resolve: 

Art. 1º Criar a equipe de planejamento para a aquisição de água mineral em garrafa de 500ml. 

Art. 2º Designar os empregados/servidores abaixo relacionados para compor a referida equipe: 

ÁREA MEMBRO SIAPE 

Coordenador Ana Kátia Moura Lopes 2203526 

Integrante Técnico Joelma Maria Araujo de Oliveira 21666784 

Integrante Técnico Raquel Miranda Leite 2174358 

Integrante Administrativo Paulo Oliveira Costa 2224450 

Integrante Administrativo Diego de Sousa Araújo 2215131 

Integrante Administrativo André Luis Bandeira da Silva 1232868 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Dê-se ciência 

Publique-se. 
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Superintendência dos Hospitais Universitários da Universidade Federal do Ceará, em Fortaleza 

– CE, 28 de abril de 2021. 

 

CARLOS AUGUSTO ALENCAR JÚNIOR 

 

 

Portaria-SEI n° 231, de 28 de abril de 2021. 

O Superintendente dos Hospitais Universitários da UFC/EBSERH-CE, no uso de suas atri-

buições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 543, de 02 de outubro de 2019, publi-

cada no Boletim de Serviço da Ebserh-Sede nº 678, de 04 de outubro de 2019, considerando a 

delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, resolve: 

Art. 1º Criar a equipe de planejamento para a aquisição de insumos complementares para odon-

tologia. 

Art. 2º Designar os empregados/servidores abaixo relacionados para compor a referida equipe: 

ÁREA MEMBRO SIAPE 

Coordenador Raquel Miranda Leite 2174358 

Integrante Técnico Eliezer Freitas Lima 3055069 

Integrante Administrativo  Nathália Ribeiro da Silva 2404904 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Dê-se ciência 

Publique-se. 

Superintendência dos Hospitais Universitários da Universidade Federal do Ceará, em Fortaleza 

– CE, 28 de abril de 2021. 

 

CARLOS AUGUSTO ALENCAR JÚNIOR 

 

INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 
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Portaria-SEI nº 233, de 03 de maio de 2021. 

O Superintendente dos Hospitais Universitários da UFC/EBSERH-CE, no uso de suas atri-

buições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 543, de 02 de outubro de 2019, publi-

cada no Boletim de Serviço da Ebserh-Sede nº 678, de 04 de outubro de 2019, considerando a 

delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019 e o Art. 

13 da norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, resolve: 

Art. 1º Designar ALANA DOS REIS ALVES, Matrícula SIAPE nº 1725686, ocupante do 

cargo ANALISTA ADMINISTRATIVO - CONTABILIDADE, lotada no Complexo Hospita-

lar da Universidade Federal do Ceará (CH-UFC), para atuar como COMISSÁRIO e conduzir 

procedimento de Investigação Preliminar visando a apuração de fato considerado irregular des-

crito no Processo-SEI nº 23533.004197/2021-76, através da coleta de provas, depoimentos e 

demais diligências porventura necessárias. 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos do comissário. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência 

Publique-se. 

Superintendência dos Hospitais Universitários da Universidade Federal do Ceará, em Fortaleza 

– CE, 03 de maio de 2021. 

  

CARLOS AUGUSTO ALENCAR JÚNIOR 

 


